
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 019 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L E I No 3.029/96 

"DA NOVA REDAÇRO AO ITEH 5 DO 
ARTieO 40 DA LEI No 2.746/93, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 1993" 

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefeito 
niui :i. c i pai ci e San tt;) An tcín i o d a 
Pa t rui na., no u<:;o das atr x bui çíiVes 
wfe ll"ie são conferidas por Le:i. „ 

FAÇO SABER,, que a Câmai-a 
Municipal api-ovou e eu sanciono a 
seguinte Le:i. i: 

üi i 

l í T I G O I o - Ü item 5 do artigo 40 da Lei no 2/,,746., de 30 de dezembro 
de 1993 (Ccidigo Sanitário)|, passa a v:i,ger (:;om a seguinte 
redaçSo ;i 

" •••• para abate em estabelecimentos ou 1 i cen ças •prOvi as;; 

I •••• para estabeiecimeiitos por cada animal i; 

a> suínos,, ovinos e caprinos ••• O., 5 UFIR;! 

b) bovinos ou bubalinos -• 1., 14 UFll-';;; 

c) aveiii,, ("oelhos ( a (;:ada cem carcaças) •••• 1 ÜI--1P., 

II •••• para consumo próprio o valor da licertca prévia será 
Bxnqularrnente o seguinte;; 

a) suínos,, ovinos e caprinos •••• 6 UF1I -<S; Í 

b) bovinos ou bubalinos •• 15 UFIRs;; 

c) aves,, coelhos i. a cada cem carcaças) •••• lO UI-iRs,. 
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A R T I G O 2 o •••• R e v o g a d a s a s d : i . s p o s i g í f e s e m c o n t i - á r i o , , e s t a L . e i e n t r a e m 

v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o 

G . í B I l C T E D O P R E F E I T O i l U H I C I l ^ - ^ A I 3 : 1 . D E J A N E I R O D E 1 9 9 6 , . 
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F E R U I . . . I O Tl:-Dl:::scw Ni::.l'ÍÜ 
F ' i - e -f• e :i. t O l'1 u n i í:: i p a 

BisfRE •BE E comuími(;HJE--$ÍÍÍ::; 

G i : - R A I . . . D ü I ^ Í M m V ^ : , 
c r e t á r x D : : : e A d U i i n i t r a ç ã o 
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